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PORTARIA N° 021/2019 – PROEN de 16 de maio de 2019. 
 

A Pró-Reitora de Ensino do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria DOU nº 189, publicada 03/04/2019, RESOLVE: 

 
I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão responsável pela 
revisão da Normativa 55/2011 que estabelece o Regulamento Disciplinar Discente do IF Sertão-
PE. A presidência será definida pelos pares. 
  

Campus/Setor SERVIDOR MATRÍCULA 
SIAPE 

Núcleo Pedagógico Sistêmico Eliene Silva 6050816 
Campus Petrolina  Ana Teresa Brito Cordeiro de 

Andrade 1815012 

Campus Petrolina Zona Rural - Péricles Nóbrega de Oliveira 1806355 
Campus Santa Maria da Boa 
Vista  Grazzielli Brito Cardoso da Silva 1197152 

Campus Salgueiro  Neimax Santos Santana 1013174 
Campus Floresta   Maria Aparecida de Sá Martins 1620627 
Campus Ouricuri  João Batista Nunes de Brito 1869666 
Campus Serra Talhada  Alex Souza Magalhães 1813098 

II – DETERMINAR Prazo 60 (sessenta) dias para realização dos trabalhos a contar da data 
de publicação. 

Esta Portaria em vigor a partir da data de sua publicação.  
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